
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mes de março de 2017, as 09:00 horas, na sala da

Comissao de Licitaçao, situado a Rua do Cruzeiro, 244, Liberdade, Independencia -

CE, a Pregoeira, a Sra. NEIA ARAÚJO DE SOUZA, devidamente designada pelo Sr.

Prefeito Municipal e a equipe de apoio constituída pelas Senhoras TACIANA

PEDROSA VIEIRA e CÉLIA MARIA TORRES MARTINS, e ainda o licitante: 01.

FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA EIRELI - EPP,  inscrita no CNPJ n

18.991.541/0001-94, representada pelo Sr. Juarez Frutuoso da Silva, portador do CPF

n 058.356.903-04. Reuniram-se para a continuaçao a sessao referente ao PREGAO

PRESENCIAL N IN-PP002/17, cujo objeto é Prestaçao de serviços de Engenharia

Civil no Acompanhamento e Fiscalizaçao de obras de interesse da Secretaria de Infra-

Estrutura do Município de Independencia, onde a sessao anterior foi suspensa para

veracidade das informaçoes apresentadas pelo Sr.  RODOLFO DE OLIVEIRA

FRANÇA. Dando continuidade, a pregoeira procedeu anunciando que o Licitante nao

conseguiu comprovar afetividade do contrato apresentado visto que foram enviados

ofícios a empresa MARTINS DA SILVA & CIA LTDA - ME solicitando informaçoes

sobre o referido licitante, essa encaminhou apenas copia e um contrato entre a

empresa e o Sr. RODOLFO DE OLIVEIRA FRANÇA sem mais e informaçoes para

confirmaçao dos fatos. Foi encaminhado outro oficio ao Conselho Regional de

engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA-CE, solicitando informaçoes sobre o

registro do Sr. RODOLFO DE OLIVEIRA FRANÇA na qualidade de responsável

técnico da empresa MARTINS DA SILVA & CIA LTDA - ME, em nenhum momento o

Conselho Regional de engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA-CE, se manifestou

em responder as  informaçoes solicitadas,  nao confirmando veracidade dos

documentos apresentados. O Sr. RODOLFO DE OLIVEIRA FRANÇA quando foi

diligenciado e a apresentar comprovante de pagamento para verificar a veracidade do

contrato e o mesmo apresentou apenas recibos. Por tanto o licitante RODOLFO DE

OLIVEIRA FRANÇA foi declarado inabilitado. Diante dos fatos a pregoeira chama o

segundo colocado que é a empresa FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA EIRELI

- EPP, e abre entao nova fase de lance e ao solicitar um lance que cubra o valor

ofertado a empresa se recusa a dar lance a pregoeira tenta negociar um valor melhor

mas o representante é irredutível e afirma nao ter condiçoes de assumir o objeto da

licitaçao por com um valor menor. Os valores ofertados foram registrados no mapa de

apuraçao de preços do conhecimento das licitantes, cujo resultado se deu da seguinte^u
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Após a fase de lances, a Comissao de Pregao abriu o envelopes que contem os

documentos de habilitaçao. Após análise, verificou-se que a licitante apresente estar

habilitada. Nada mais a ser consignado na presente ata, a Pregoeira declarou

encerrada a presente sessao. Independencia/CE, 24 de março de 2017.
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Independencia/Ce, 27 de março de 2017

A Pregoeira oficial do Município de Independencia/Ce, Sra.  N
ARAÚJO DE SOUZA, no uso de suas atribuiçoes legais e, considerando h
cumprindo todas as exigencias do procedimento de licitaçao cujo objeto é
Prestaçao de serviços de Engenharia Civil no Acompanhamento e Fiscalizaçao
de obras de interesse da Secretaria de Infra-Estrutura do Município de
Independencia,  vem,  ADJUDICAR presente processo administrativo de
licitaçao, na modalidade PREGAO PRESENCIAL N IN-PP002/17, para que
produza os efeitos legais e jurídicos.

Assim, nos termos da legislaçao vigente, fica o presente processo
ADJUDICADO em favor da Empresa: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA
EIRELI - EPP, pelo valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Ao setor competente para providencias cabíveis.
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Independencia-CE, 27.de marg  de 2017.
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A Ordenadora de Despesa da Secretaria de Infra-Estrutura do Município de—^ .  '
Independencia/Ce, no uso de suas atribuiçoes legais e, considerando haver as
Comissoes de Licitaçao e Pregao cumprindo todas as exigencias do procedimento de
licitaçao cujo objeto é Prestaçao de serviços de Engenharia Civil no Acompanhamento
e Fiscalizaçao de obras de interesse da Secretaria de Infra-Estrutura do Município de
Independencia, vem, HOMOLOGAR presente processo administrativo de licitaçao, na
modalidade PREGAO PRESENCIAL N IN-PP002/17, para que produza os efeitos
legais e jurídicos.

Assim,  nos termos da legislaçao vigente,  fica  o  presente  processo
HOMOLOGADO em favor das Empresas: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA
EIRELI - EPP, pelo valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Ao setor competente para providencias cabíveis.


